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de OS de novembro de 1984 

Dá denominação .; Unidade Básica 

de Saúde do distrito de Eugênio 

de r.Ielo. 

O Prefeito !llunicip.-:11 de são José dos Campos 

faz SQber que a C~mara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - A Unidade Básica de Saúde do dis 

trito de Eugênio de Melo , órgao da Secretaria da Saúde do Município, pa~ 

sa a denominar-se Unidade Básica de Saúde "Jesuína Maria de Jesus Da. 

Gina " . 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

OS de novembro de 1 984. 

~rio de Assuntos Jurídicos 

Registrada e publicad a no Setor de Formaliz~ 

çao óe Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos cinco dias do mês de 

novembro do ano de mil novecentos e o~nta e quatrà~ ~ 
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